PORTARIA N° 156/2007/GBSES

O SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE, no uso de suas atribuicdes legais, e

Considerando a insuficiéncia de leitos publicos em unidades de Terapia Intensiva (UTI) no Estado de
Mato Grosso;

Considerando o término da vigéncia do Termo de Ajustamento de Conduta celebrado perante o
Ministério PUblico Estadual e do Ministério Publico Federal;

Considerando a natureza urgente e transitoria das ocupacgfes dos leitos privados de Unidades de
Terapia Intensiva,

Considerando o disposto no art. 15. inciso XllI, da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que autoriza o Poder Publico a requisitar bens e servicos de particulares para atendimento de situagdes
reconhecidas como de perigo iminente, assegurando-lhes justa indenizacao;

Considerando a Portaria GM-MS n°. 1.606, de 11 de setembro de 2001, do Ministério da Saulde,
determina que os Estados, Distrito Federal e Municipios que adotarem tabela diferenciada para remuneracgdo de
servicos assistenciais de saude deverédo, para efeito de complementacéo financeira empregar recursos proprios
estaduais e/ou municipais, sendo vedada a utiliza¢do de recursos federais para esta finalidade, e;

Considerando que nesses casos sdo inaplicaveis as exigéncias contidas no Decreto Estadual n°. 10,
de 14 de janeiro de 2003.

RESOLVE:

Art. 1° Definir os critérios a serem observados para a efetivagdo do pagamento, a titulo de
indenizacdo as unidades hospitalares privadas que tiverem seus leitos de UTI requisitados pela Secretaria de
Estado de Saude.

§ 1°. Para a utilizac&o dos leitos deverdo ser observados os seguintes critérios:

| — 0 uso sera exclusivo para pacientes com solicitacdo de leito de terapia intensiva com boletins de
regulacdo de urgéncia e emergéncia, abertos na Central de Regulacdo de Urgéncia e Emergéncia:

Il — deverdo ser registradas no boletim de regulacéo a inexisténcia de leito publico de UTI disponivel,
bem como deverdo ser a este anexado os relatdrios de visita da equipe técnica, visando a comprovacédo da
necessidade de internacdo em UTI e a inexisténcia de leitos publicos disponiveis.

§ 2°. As regras acima serdo aplicadas exclusivamente para usuéarios do Sistema Unico de Satde.

Art. 2°. Os pacientes internados em leitos privados terdo prioridade para transferéncia para leitos
publicos credenciados, logo que disponiveis.

Art. 3°. Para o pagamento da justa indenizagdo do servico requisitado serdo observados:

| — o relatério de Supervisao Médica local apos a alta do paciente:

Il — a entrega da fatura pelo prestador na Coordenadoria de Supervisdo Médica até o dia 13 de cada
competéncia:

IIl — o relatério de Supervisdo Médica da Coordenadoria de Supervisdo Médica em até 03 (trés) dias:

IV — a andlise contabil e financeira em até 06 (seis) dias.

Art. 4°. A indenizacdo de que trata esta Portaria ndo podera ser superior a R$ 900,00 (novecentos
reais), por diaria.

Paragrafo Unico. A indenizacdo pela diaria na utilizagdo de leitos de Unidade de Terapia Intensiva,
compreende ao custeio de todas as despesas relativas a estadia do paciente no leito de UTI.

Art. 5°. O controle das contas sera realizado pela comprovagéo do servigo efetivado, respeitando as
regras de Supervisao Médica da Central Estadual de Regulagao.

Art. 6°. Dado o carater de socorro excepcional ndo serd aplicadas as exigéncias do ministério da
Salde quanto aos critérios de portarias para credenciamento de servicos de satde no Sistema Unico de Salde.

Art. 7°. A Coordenadoria de Urgéncia e Emergéncia da Central Estadual de Regulagdo sera
responsavel pela indicagdo dos possiveis prestadores de servico, devendo observar critérios estruturais e
profissionais, bem como as determinacGes de Associacdo Médica de Terapia Intensiva.

Art. 8°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacdo, revogando-se as disposicdes em
contrario, em especial a Portaria n°. 137 2004, publicada no Diéario Oficial do Estado de 03/08/2004, pagina
23.Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Cuiaba-MT, 25 de junho de 2007.
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